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	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Bruno Lessa





Projeto de lei Nº             /2020

Altera a Lei n° 3479 de 25 de março de 2020, que dispõe sobre a proibição de corte no serviço de fornecimento de água no município de Niterói, em virtude da Pandemia COVID-19 (Coronavírus).
Art. 1º Altera o caput do art. 1°, da Lei n° 3479/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - Fica terminantemente proibido suspender o serviço de água no município de Niterói, enquanto durar o período de estado de emergência declarado pelo Decreto Municipal nº 13.506, de 16 de março de 2020, devido o surto da pandemia do COVID-19 (Coronavírus).
Art. 2º Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2020.

Bruno Lessa

Vereador – Líder do DEM
Justificativa:

O presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar a Lei n° 3479 de 25 de março de 2020, que dispõe sobre a proibição de corte no serviço de fornecimento de água no município de Niterói, para alterar o período de modo a vigorar enquanto durar o estado de emergência na saúde pública declarado pelo Decreto Municipal nº 13.506, de 16 de março de 2020.
Destaca-se que o período anterior determinado pela lei era de 90 dias, prazo este que se extinguiu no dia 23 de junho de 2020.
Face ao exposto, solicito aos nobres parlamentares apoio ao projeto de lei em tela.
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